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PREGÃO ELETRÔNICO NR 9O.OO3/2O24.HGUN

CONTRATANTE (UASG): HOSPITAL DE GUARNIçÃO OE NATAL - 160345

OBJETO: Eventual aquisiçäo de curativos, fios, material médico e materiais para
procedimentos ginecológicos e oftalmológicos, para atender as necessidades do Hospital
de Natal (HGuN).

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO: R$ 3.499.866,87 (três milhões quatrocentos e
noventa e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos).

DATA DA SESSÃO PÚEL¡CE:

Data da sessäo: 1,610712024 (terça-feira)

Horário: 09:30 horas (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal - ww.comprasgovernamentais.gov,br

Cr¡tér¡a de Julgamento: menor preÇo por item/grupo

MOÞO DE DISPUTA: Aberto

PREFERÊNC¡A ME/EPP/EQUIPARADAS: NãO

Câmara Naclor'ìal de Modelos de LicitaçÕes e Contratos da Cotlsultoria-Geral da Unlão
Atu alização : ¡\1aio I 2023
Ed¡raì nìodelo pafa Pfegåo Eletrônico - Lei no 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de cestâo e Inovaçâo.
ldenticlade visúal pela Secre(aria de Gestão e lnovação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNtçÃO DE NATAL
(H Mit Narat/l941)

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS NO gÖTTäIåüä4

(Processo Admi nistrativo no fr 4$*ä. # 3.å** g¡Ë*äi3" T? )

Torna-se pÚblico que o(a) Hospital de Guarrriçäo cle Natal - HGuN -, por meio do(a) Seção de Aquisição,
Licitações e contratos - sALc -, sediaclo(a) Av. Marechal HerrÏes cla Fonseca no l-385, Bairro Tirot, Natal-
RN, CEP 59015-145, realizará licitação, þ:qrq,.i,égiisii,ici:i:¡¡;9;i!þi.eç9s, na r¡odatictade pREGÃO, na forrna
ELETRONIcA, nos tern.ìos da Lei rro 1"4.i-33, de l-o de abrit de zoz1,, doi,,ó.i:6ç1,éíí#ný:|:,A5,:,i i_Í;iger;gy1,4;¡;,:maiço
dei,2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

l-.1' o objeto da presente licitaçäo é a aquisição de curativos, fios, material méclico e materiais para
procedimetttos ginecológicos e oftalmolÓgicos, para atender as necessidades do Hospital de Guarniçäo
de Naral (HGuN).

Data da sessäo: L6tO7l2O24 (terça- feira);

Horário: 09:30 horas (horário de BrasÍlia);

Local: Portal de Cotnpras do Governo Federal - www.cotlprasgovernamentais.gov,br

cr¡tério de Julgantento: menor preço par itent/grupo

1.2, Alicitaçäo será dividida em itens/grupos, confornle tabela constante do Termo cle Referência,
factlltando-se ao licitante a participaçäo em qLlantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.L. As regras referentes aos órgäos gerenciador e participarrtes, belÌ como a evelttuais adesôes såo as
que constam da rninuta de Ata de Registro de preços.

2.2. Fins equacionar maior econonlia de escala para o órgäo gerenciador em razão de um maior
interesse de fornecedores t1o processo licitatório enr decorrência da viabilidacle de se fornecer um
número tnaior de produtos no quantitativo de itens licitados, bem corxo proporcionar que outras
organizações Militares venham usufruir do certanre, foi aberto a possibilidade de part¡c¡pação aos
demais órgäos administrativos, ora como participantes, ora como não participantes, nas condições
estabelecidas na Lei no L4.L3312L.
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3. DA PARTICIPAçÃO NA L|C|TAçÃO

3.1-' Poderäo pa[tic¡par deste Pregão os interessados qLte estiverem previal]lente credenciados no
Sistenra de Cadastramento Unificaclo de Fornececlores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www. gov. br/cornpras).

3'l-'1-. os itrteressados deverão atencler às condiçöes exigiclas no caciastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante respottsalriliza-se exclusiva e formalrrrente pelas transações efetuadas em seu nome,
assLllre conro firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticacJos
diretatttente oLl pof seu representallte, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes c]e uso indevido clas creclenciais cle
acesso, ainda qure por terceiros.

3.3. É de responsabiliclade do cadastrado conferir a exaticlåo dos seus dados cadastrais rros Sistenras
relacionados no item anterior e tnantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inforrnaçäo,
devendo proceder, imediatamente, à correçäo or-r à alteraçäo dos registros tão logo iclentifique incorreçäo
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A näo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mornento da
habilitaçäo.

3.5. (SUPRESSÃq.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as rrricroerlpresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas metrcionadas no artigo 1-6 da Lei no i-4.133, de 2021,, e para o
tÏicroempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Conrplementar no 123, de 2006 e clo
Decreto n.o 8.538, de 201_5.

3.7. Näo poderåo disputar esta licitaçäo:

3,7.1- aquele que não atenda às condições deste Eclitale seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou clo projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecirnento de bens a ele relacionados;

3.7.3. etnpresa, isoladatnente ou ern consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, corrtrolador,
acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico otl st-lbcontt'atado, quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3,7.4. pessoa física oLt jurídica qLre se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitaçäo enr decorrência de sarrçäo que lhe foi inrposta,

3.7.5.aqttele que n-ìantenha vÍnculo de rratureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
oLl civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desenrpenhe
fLtnção tta licitação oLt atLle na fiscalização ou na gestäo do contrato, ou qLte deles seja cônjuge,
cotnpanheiro oLl parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos terntos da Lei no 6.404, cle j.5 de
dezenrbro de l-976, concorrendo entre si;

Cânìafa NacioÍìal cle Modelos cle Licitaçôes e Contratos cla Cot'ìsultoria-Geral cla Uuião
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3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco)*anos anteriores à clivulgação do edital, tenha sido
condenada judicialrÏente, conl trânsito em julgaclo, por exploração de trabalho infantil, por sulrnissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente púlrlico do órgão oLt entidade l¡citante;

3'7.9. pessoas jurídicas reunidas enr consórcio, que näo atendam o exigiclo no sub item g.4.L

3'7.1"0. organizações da Sociedacle Civilde lnteresse Púlrlico - OSclq atuando nessacondição;

37'L1'. Não poderá partic¡par, direta ou indiretanlerrte, cla licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser ol¡servadas as sitLrações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercÍcio clo cargo ou etrìprego, tlos tetmos
da legislação que disciplina a nratéria, confornne $ 10 clo art. 90 cla Lei no t-4.1_33, de ZO2j,.

3.8. O impedimettto de qtte trata o itenr 3,7.4 será também aplicado ao licitante que atLte em sLrbstituição
a oLltra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividacle da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua corìtroladora, controlada ou coligada, desde que clevidarÌìente comprovado o ilícito ou a Lltilizaçäo
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9.AcritériodaAdnrinistraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oaLttorclosprojetoseaetïpresaaque
se referem os itetrs 3.7.2 e 3.7.3 poderäo participar no apoio das atividades de planejamerrto da
contratação, de execução da licitação oLr de gestäo do contrato, desde que sob superuisão exclusiva cle
agentes públicos do órgão ou entidade,

3,10. Ëqtliparam-se aos autores do projeto as enrpresas integrantes do nresmo grupo econônrico.

3.LL. o disposto tros itens 3.7.2 e 3.7.3 nâo inrpede a licitaçäo ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraçäo do projeto básico e clo projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execrrção.

3.L2. Em licitações e contratações realizadas no ânlbito de projetos e prograllas parcialnrente
financiados por agência oficial de cooperaçäo estrangeira ou por organismo financeiro internacional corn
recursos do finalrciatïento ou da contrapartida rracional, rrão poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas enticlades ou qLte seja declarada inidônea nos
terrnos da Lei no L4.I331202L.

3.1-3. Avedação de que trata o itern 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da corrtrataçäo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
efiìpresa qLle preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. (SUPRESSÃO)

4.2. os l¡citantes encaminlrarão, exclusivarrente por nreio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julganrento aclotado neste Eclital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

4.3. (SUPRESSÂO)

4.4. No cadastratlento da proposta inicial, o licitante declarará, em carxpo próprio do sistema, que:

Câmata Naciorìal de Moclelos de LicitaÇÖes e Contratos cla Consultoria-Geral cla União
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4.4.1-. está ciente e concorda cont as condições contidas no edital e seLts anexos, bem como de qLre
a pr0posta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimerìto cl0s direitos
trabalhistas assegurados na ConstitLriçåo Federal, nas leis trabalhistas, nas nolïas infralegais, nas
cottvettções coletivas de trabalho e nos termos de ajustatrento de conduta vigentes na data cle sua
entrega enr definitivo e qLte cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatÓrio;

4.4.2. não emprega nletlor de LB anos em tralralho noturno, perigoso ou insalubre e näo erlprega
lrlenor de l-6 anos, salvo tlenor, a partir de 1"4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituição;

4.4.3.ttão possui entpregados executando trabalho degraclarrte ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. l-o e t1o inciso lll do art.50 da Constituição Fecleral;

4.4.4. cutnpre as exigências de reserva de cargos para pessoa conr deficiência e para reabilitado cja
Previdência social, previstas erl lei e em outras normas específicas,

4.5, o licitante organizado em cooperat¡va deverá declarar, aincla, efil campo próprio do sisterna
eletrônico, que cLlmpre os requisitos estabeleciclos no artigo 16 cla Lei no l-4.133, de 2O2j,.

4.6. O fornecedor enquaclrado conro microempresa, entpresa de pequerro porte ou sociedacle cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio clo sistema eletrônico, que cLlrìpre os requisitos estabeleciclos
no artigo 3" da Lei Conrplementar no 1-23, de 2006, estanclo apto a usufruir do tratâmento favoreciclo
estabelecido etr sells arts. 42 a 49, observaclo o disposto nos 55 l-o ao 30 do art. 40, da Lei n.o l_4.133, de
2021".

4.6.1". tlo itenr exclusivo para participaçäo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguirnento no certan'ìe, para aqirele item;

4.6.2. nos itens em qLle a participação não for exclusiva para nricroempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do cantpo "näo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Conrplerrentar no l-23, de 2006, mestno que rnicroerrpresa,
empresa de pequeno porte oLt sociedade cooperativa.

4.T.AfalsidadedadeclaraçäodeqLtetrataositens 4.4ou4.6sujeitaráolicitanteàssançöesprevistasna
Lei no 14.133, de 2021,, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta oLt, na hipótese cie a fase de habilitação
atrteceder as fases de apreserrtação de propostas e lances e de julgamento, os clocunrelrtos c1e

habilitação anteriortnente inseridos no sistenra, até a abertura cla sessão pública.

4.9. Näo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docLlmentos cle
habilitação pelo licitante, o qLte ocorrerá sonrellte após os proceclinrerrtos de abertura cla sessäo pública e
da fase de errvio de lances.

4.10. Seräo disponibilizados para acesso público os docLrrrrentos que compõenr a proposta dos licitantes
convocados para apresentaçäo de propostas, após a fase de envio de lances.

4,11. Desde que disponibilizada a fLlncionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final míninro oLt o seu percerltual de desconto máximo quando do cadastrautento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.11.1.a aplicação do intervalo míni¡no de diferença cle valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tat'lto em relação aos larrces intermediários qLtarlto em relação ao lance que cobrir a
rnelhor oferta; e

Câlì1ala Nacional cle À4odelos cle LicitaçÕes e Contratos da Coìlsultoria-Geral cla Un¡ão
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4.L1'.2. os lances seräo de env¡o autornático pelo sistetna, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o lntervalo de que trata o subitem acima.

4.1'2. O valor final mínimo ou o percetttual de desconto final máxinro parametrizado no sisterna poclerá ser
alterado pelo fornecedor dLlrante a fase de disputa, senclo vedaclo:

4'L2 1". valor superior a lance já registraclo pelo fornecedor no sisterna, quanclo adotado o critério de
julgamento por nrenor preço; e

4.12.2. (SUPRESSÃO)

4'13' O valor final míninro ou o percentllal cle desconto final máxinro parametrizaclo na forma do item 4. j-j-
posstlirá caráter sigiloso para os detnais fornececlores e para o órgão ou ent¡dade promotora cla licitação,
podettdo ser disponibilizado estrita e permanentenrente aos órgäos cle controle externo e interno.

4.14. caberá ao licitatrte interessaclo em participar cla licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsalrilizar pelo ôrrus decorrente cla perda de negócios
diante da inobservância de trìensagens enriticlas pelaAdnrinistração ou de sua desconexäo.

4.1-5. O licitante deverá conrunicar imecliatamente ao provedor clo sistema qualquer acontecimento que
possa comprouleter o sigilo ou a segurança, para inrec{iato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistenra eletrônico, dos
seguintes catxpos:

5.l..l.valor unitário e valor total (quantictade total) clo item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.-1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o nrínirno conforme consta enr planilha anexa no edital

5,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitarrte.

5.2.L. o l¡c¡tante NÃa poderá oferecer proposta em quantitat¡vo infer¡or ao máximo previsto para
contratação

5.3. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os clrstos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tr¡butários, comerciais e quaisqLrer outros que inciclanr direta oul indiretantente na execução
do objeto.

5.4. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de exclusiva
responsabilidade do lic¡tante, não lhe assistirrdo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçäo cle
erro, omissäo ou qualquer outro pretexto,

5.5. Se o regitne tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos ern percentirais variáveis, a
cotação adeqLtada será a que corresponde à média dos efetivos recolhinrentos da empresa nos últirnos
doze meses,

5.6. lndepetrdentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reticlos na
fonte os percentlrais estabelecidos na legislação vigente.

5.9. A apresentaçåo das propostas inrplica obrigatoriedade do cunrprimento das clisposições nelas
contidas, em cotrformidade com o que dispõe o Terlno de Referência, assurnindo o proponente o
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compromisso de executar o objeto licitaclo nos selrs termos, bem como cie fornecer os materia¡s,
equiparìlentos, ferramel'ìtas e Lltensílios necessários, em quantidacles e qualidacles adequadas à peffeita
execLrçäo contratual, pro movendo, quando requerido, sua su bstituição.

5.9,1. O prazo de validade cla proposta não será inferior a&&,*#Ê",3Æ#Í1-täXdias, a contar da data de
sua apresentaçäo.

5.9'2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonllas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.3. Caso o critério de jttlgatnento seja o de maior clesconto, o preço já decorrente cla aplicaçäo clo
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no itent 4.g.

5.1-0' O descunrpritrrento das regras supranrencionaclas pela Aclrninistração por parte dos cotltratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal cle Contas da Uniäo e, após o clevido processo legal,
gerar as segttitttes cotrseqttências: assitratura de prazo para a adoção clas nledidas ¡ecessárias ao
exato cumprimento da lei, nos ternlos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da effìpiesa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfatnrarnento por sobrepreço na execução do contrato.

5.11. ISUPRESSÂO)

5.12. (SUPRËSSÂO)

6' DAABERTURA DA sEssÃo, cLAsstFrcAçÃo DAs pRoposrAs E FoRMULAçÃo DE LANSES

6.1. Aal¡ertltra da presente licitaçäo dar-se-á autorrraticanlente em sessão pública, por meio cie sistema
eletrônico, na data, horário e local indicaclos neste Eclital.

6.2. Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou os docunrentos de habilitaçäo, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sisten'ìa, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistenra disponibilizará campo próprio para troca de mensagerls entre o pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo errcanrinhar lances exclr-lsivanrente por nreio cle
sistema eletrônico, sendo itnediatamente informac.los do seu recebimento e do valor consignado no
registro,

6.5. O larrce deverá ser ofertado pelo valor unitário do itenr.

6.6. os licitalltes poderão oferecer larrces sucessivos, observarrdo o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somellte poderá oferecer lance de vator inferior ao último por ele ofertado e registraclo
pelo sistenra.

6.8, o intervalo nrínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto enr relaçäo à proposta que cobrir a melhor oferta deveráser de
RS 0.01. (um centavo de real).

6.9. O licitante poderá, ltma única vez, excluir seu últinro lance ofertacJo, no intervalo cle quinze segunclos
a¡rós o registro no sistema, na lripótese de lance ilrcorrsistente ou inexec¡uível.

6.1-0. O procedinrento seguirá de acordo colll o nrodo de clisputaaciotado.

6.10.1_. O modo de disputa adotado será o "ABERTO,,
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6'11. Caso seja adotado para o envio cle lances no pregão eletrônico o trodo de disputa,,aberto,', os
licitantes apreser'ìtarão lances públicos e sLrcessivos, conr prorrogações.

6.11-.L' A etapa de lances da sessäo pública terá duração de dez nrinutos e, após isso, será
prorrogada automaticatrente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últirnos dois rninutos
do período de c{uração da sessão pública,

6.rL'2. A prorrogação automática da etapa cle lances, cle que trata o sr¡bitenr anterior, será de clois
rninultos e ocorrerá sLlcessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogaçäo, inclusive no caso de lances intermeciiários.

6.1"1.3.Não havendo novos lances na fornra estabelecida nos itens anteriores, a sessäo pública
el'lcerrar-se-á autotnaticamente, e o sistenra otdenará e clivLrlgará os lances conforme a orclem final
de classificação.

6II'4' Defitrida a nrelhor proposta, se a cliferença erì-ì relação à proposta classificacla enr segurrclo
lugar for de pelo lrenos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, aLrxiliado pela equipe cle apoio, poderá
adntitir o reinício da clisputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11-.5. Após o reinício previsto no item sLrpra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances internlediários,

6.12, (SUPRESSÃO)

6.13. (SUPRËSSAO)

6'14. Após o térttrino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistenra orclenará e divulgará
os lances segLrndo a ordenr crescente de valores.

6.15. Näo serão aceitos dois ou nnais lances de nresr¡o valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado enr prinreiro lugar.

6.16. Duratlte o transcLlrso da sessâo pública, os lic¡tantes seräo infornrados, em tenlpo real, do valor clo
rrenor lance registrado, vedada a identificação clo licitante.

6.1-7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer cla etapa competitiva do pregäo, o sistetïa
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçäo dos lances.

6.18. QLlando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minLltos, a sessão pública será suspetrsa e reiniciada sonrente após decorridas virrte e quatro horas cla
comunicaçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paradivulgação.

6.1-9. Caso o licitante não apresetrte lances, concorrerácorr ovalor de sLla proposta,

6.20. Enr relação a itens não exclLrsivos para participação de rnicroempresas e empresas de pequeno
p0rte, Llllla vez encerrada a etapa de larrces, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade enrpresarial. o sistema identificará em coluna própria as r¡icroempresas e
empresas de peqLtetto porte participarrtes, procedenclo à com¡raração conr os valores cla primeira
colocada, se esta for enrpresa de nraior pofte, assirn conro das denrais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complenrentar no l-23, de 2006, regulanrentada pelo
Decreto no 8.538, de 2015.

6.20.1-. Nessas condições, as plopostas de tnicroempresas e etnpresas de pequeno porte que se
elrcontrarent na faixa de até 5olo (cinco por cento) acirra cla nlelhor proposta ou melhor lance seräo
consideradas enrpatadas com a primeira colocada.
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6.2o'2. A t'nelhor classificacla nos termos clo su[ritenr anterior terá o direito cle encanrinhar uma
última oferta para desempate, obrigatorianrente em valor inferior ao da prinleira colocada, n0 prazo
de 5 (cinco) nrinutos cot'ltrolados pelo sistema, contaclos após a cornunicação autonrática para
tanto.

6.20.3' Caso a tlicroem¡rresa ou a emptesa de pequeno porte mellror classificacla desista ou não
se man¡feste no prazo estabelecido, seräo convocadas as dentais licitantes rnicroernpresa e
elrpresa de pequeno porte que se encontrenr rraquele interualo de 5% (cinco por cento), na ordenl
de classificação, para o exercício do lnesmo c.lireito, no prazo estaloelecido no subitern anterior.

6'20'4 No caso de eqLtivalência dos valores apresentados pelas microenrpresas e empresas de
pequeno p0rte que se ellcolltrem nos intervalos estabelecidos nos sullitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá lraver em¡rate etltre propostas igr"rais (rrão seguidas de lances), oLl et'ltre larrces finais da
fase fechada do modo de clisputa aberto e fechado.

6'21,.L. Havendo eventual errìpate entre propostas ou lances, o critério de clesempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no i.4.1-33, de ZO2L, nesta ordent:

6.2L.1'.1'. disputa final, hipótese enl que os licitantes empatados poderäo apresentar nova
proposta er¡i ato contínuo à classificação;

6.21'.L.2. avaliação do desempenho corrtratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser Lltilizados registros cac.lastrais para efeito de atesto de cLrrnprimento de
obrigaçÕes previstos nesta Lei;

6.21'.1,.3. desenvolvimento pelo licitante cle ações cle equidacie entre lronrens e nrurlheres no
ambiente de trabalho, conforme regulannento;

6.2t.L.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integric.lade, conforme orientações clos
órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o etrrpate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
prodLrzidos ou prestados por:

6.2L.2.1'. errlpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgäo oLr

entidade da Adnrinistração Púlrlica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçäo
realizada por órgão ou entidade de Município, no território clo Estado em que este se localize;

6.21,.2.2. empresas brasileiras;

6.21".2.3. empresas que ittvistam enr pesquisae rro desenvolvimento de tecnologia no país;

6.2L2.4. empresas qLte coulproverì1 a prática de mitigação, nos terntos da Lei no 1,2.I87, rle Zg
de dezer¡bro de 2009.

6,22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo púlrlica, na hipótese da proposta clo prinreiro
colocado permanecet' acitra do preço nráxinlo ou inferior ao desconto ciefirriclo para a contÍataçåo, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definiclo o resultado do julgamento.

6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de itent específico do grupo
ex¡g¡rá prévia pesquisa cle ntercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a ent¡ctade
e serâo observados os segutnfes preços unitários máximos como critério de aceitabitidade:
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6.22'2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razã.o de tocal de entrega ou de
acondicionamento, tantanho de lote ou quatquer outro motìvo

6 22 3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segurrdo a ordenr de classificaçäo
inicialmente estabelecicla, qLlando o prirneiro colocado, rnesmo após a negociaçäo, for
desclassificado em razão de sua proposta permarlecer acima do preço rnáximo definido pela
Adrninistração.

6.22 4. A negociação será realizacla por rneio do sistema, podenclo ser acompanhada pelos
denrais licitantes.

6 22'5. o resultado da ttegociação será divulgado a todos os licitantes e anexaclo aos autos do
processo licitatório.

6.22.6. OpregoeirosolicitaráaolicitatrtenraisbernclassificacloqLte,noprazocle 4,ltpt*.Afptrkr:l¡tt¡,
envie a prollosta adequacla ao último lance ofertado após a rregociação realizada, acompanhacla,
se for o caso, dos docunrentos cornplen-ìentares, quanclo necessários à confirrnação daqueles
exigidos neste Edital e já apreserrtados.

6.22.7. É facultaclo ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitarrte, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase cle aceitaçäo e julganrento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7,1. Encerracla a etapa cle negociaçäo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às conclições cle participaçäo no certatre, conforme previsto no art. l_4 da Lei lro
1"4J'3312021', legislaçäo correlata e no iterrr 3.7 do edital, especialllrente qualrto à existência de sançåo
que impeça a participação no certame oLr a futura contratação, rnediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.L.1. STCAF;

7.1'.2. Caclastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, nrantido pela Controladoria-
Geral da u nião (https :/iwww. portaltrans parencia. gov br/sancoes/ceis) ; e

7.1.3, Cadastro Nacional de Enrpresas PLrnidas - CNEP, manticlo pela Controladoria-Geral cla Uniäo
(h ttps : //www. p o rtaltratl s p are n c ia. g ov. b r/s an co es/c n e p) .

7.2. A consulta aos caciastros será reallzada enì nonle da enrpresa licitante e também cle seu sócio
majoritário, por força da vedação de qLte trata o artigo 1_2 cla Lei n" 8.429, cle j_992.

7.3. Caso conste na CollsLllta de SitLração do licitarrte a existência cle Ocorrêrrcias lnlped¡tivas lrrdiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraucle por parte c.las enrpresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n0 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1". A tentativa de bttrla será verificada por nleio clos vínculos societários, linhas cle fornecimet'ìto
sinrilares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, S10).

7 .3.2. O licitante será convocado para manifestaçäo previanrente a unla eventual desclassificaçäo.
(lN no 3/2018, art. 29, S2o).

7.3.3. Constatacla a existência de sartção, o licitante será reputado inalrilitado, por falta cle corrcliçäo
de participaçäo.

7.4. (SUPRESSÃO)
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7.5. Caso o licitante provisoriatrente classificado er-n pr¡meiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, en-ì confornliclade conr
os itens 3.5.1 e 4,6 deste edital,

7,6. Verificadas as conclições de participaçäo e de utilização do tratatxento favorecido, o pregoeiro
exatrinará a propOsta classificacla em priuleiro lugar quanto à acleqLração ao objeto e à co¡rpati5¡i¡Oacte
do preço em relaçâo ao nráximo estipulado para contrataçäo neste Edital e em seus anexos, observaclo
o disposto no artigo 29 a 35 cla lN sEGËS no 73, de 30 cle setembro de 2022.

7.7. (SUPRESSAO)

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8. l".contiver vícios insanáveis;

7 .8.2. ttão obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7,8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerenr acima do preço máxinro definido para a
contrataçäo;

7.8.4. não tiverem sua exequibiliclade denronstrada, quanclo exigido petaAdministração;

7.8.5. apresentar desconfornridade conr quaisqLrer oLrtras exigêrrcias deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.9. No caso de belrs e serviços etn geral, é inclício cle inexequibiliclade das propostas valores inferiores
a 50% (cinqLrenta por cetlto) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexeqLtibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após cliligência do
pregoeiro, que comprove:

7.9.1_.1_.que o cLtsto do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.L2. ittexistirenl cLtstos de oporturridade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.L0. (SUPRËSSÃO)

7.1-1. Se houver indícios de inexequilriliclade da proposta de preço, oLl em caso da necessidade cle
esclarecimentos conrpletnentares, poderäo ser efetuadas diligências, para que a errpresa cornprove a
exequilrilidade cla proposta.

7.1,2. Caso o cLtsto global estitrrado do olrjeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos cLtstos
Llnitários por nreio de Planillra de Custos e Fornraçäo de Preços elaboracla pelaAdrninistração, o licitante
classificado enr prinreiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena cle näo aceitação da proposta.

7.12.L. (SUPRESSÃO)

7.r2.2. (SUPRESSÃO)

7.12.3. (SUPRESSÃO)

7.1"2.4. (SUPRESSÃO)

7.r2.5, (SUPRESSÄO)

7.13. Erros no ¡rreetrclrimento da planilha näo constitr"renr nrotivo para a desclassificação cla proposta, A
planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistenra, descle qLre não haja
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rrajoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
c0ntratação;

7.1'3.L. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alteretï a
sr-rbstância das propostas;

71"3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a inclicaçäo cle
recolhimento de itttpostos e cotttribuições na fornra do Sinrples Nacional, quarrdo não calrível esse
regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
collrida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou cla área especializada no objeto.

7'15. Caso o Ternro de Referência exija a apresentação cle amostra, o licitante classificaclo em prinreiro
lugar deverá apresentá-la, confornte disciplinaclo no Termo de Referência, sob pena de nåo aceitação da
proposta.

7.16. Por nreio de rnensagem no sistenra, será divulgado o locale horário de realização do procedirnento
para a avaliaçåo das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
derlais licitantes.

7.17. os resultados das avaliações serão clivulgados por meio de rnensagenr no sister¡a.

7.18. No caso de não haver entrega da anrostra ou ocorrer atraso na entrega, sern justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ot-t lravendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Eclital, a
proposta do licitante será recusada,

7.1-9. Se a(s) atnostra(s) apresentada(s) pelo prirneiro classificado não for(ern) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificaclo. Seguir-se-á conr a
verificaçäo da(s) atnostra(s) e, assinr, sLrcessivamente, até a verificaçäo cJe unra que atencla às
especificações cotlstantes 11o Termo de Referência.

DA FASE DA HABILITAçÃO

8.1-. os docLtttlentos previstos no Termo de Referêrrcia, necessários e suficientes parademonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçäo, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos afts, 62 a70 da Lei no l_4.1"33, de 202L.

8.1.1-. A documentaçäo exigida para fins de habilitaçäo jurÍdica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-fitlanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participaçäo de empresas estrangeiras que näo funcionem no país, as
exigências de habilitaçäo serão atendidas mediante docunrentos equivalentes, inicialrrente
apresentados ern tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante venceclor ser enlpresa estrangeira qure não funcione no país, para ?ns
de assinatura do contrato oLr da ata de registro de preços, os clocunrentos exigidos para a habilitaçäo
serão tracluzidos por tradutor juranterrtado no País e apostilaclos nos termos do ciisposto no Decreto
no 8.660, de 29 de jatteiro de 201-6, ott de outro que venha a substituí-lo, ou consularizaclos pelos
respectivos consulados ou emlraixadas,

8.4. QLtando perntitida a participaÇäo de corrsórcio de enrpresas, a habilitação técnica, qLrando
exigida, será feita por tneio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econônrico-financeira, quarrdo exigida, será observado o somatório dos valores cle cada
consorciado
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8.4.1. Se o consórcio não for formaclo integralrxente por microernpresas ou etïpresas cle
pequelro porte e o termo de referência exigir reqLrisitos de habilitação econônrico-financeira,
haverá utlr acréscitno de *nå 'r1* lTf"¿"lNT:e Iþ*14 1"1.#.þjT-{}} para o consórcio em relação ao valor
exigido para os licitantes inclividuais.

8.5. os docunrentos exigidos para fins de habilitação poderäo set apresentados em origil.ìal, por cópia
autenticada ou por documentos assinados eletron¡camente, disponibilizados no "portal comprasnet"
oLl outros sítios eletrônicos oficiais cle órgäos/entidades emissores de certiclões.

8.6. Os docttntentos exigidos para fins de halrilitação poderäo ser surbstitr-tÍclos por registro caclastral
ernitido por órgäo ou entidade pútlrlica, descle que o registro tenha sido feito em obediência ao
dis¡rosto na Lei no 1,4.1331202L.

8'7. Será verificado se o licitatrte apresetltou declaraçäo de qLre atende aos reqLtisitos de halrilitaçäo,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na fornra da lei (art.63, l, c.la
Lei no l-4.13312021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistenra, sob perra de irrabilitação, a declaraçäo de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com c.leficiência e para reabilitado cla
Previdência Social, previstas enl lei e em outras nornras específicas.

8.9. o licitante deverá apresentar, sob pena cle desclassificaçäo, cleclaração cle que suas propostas
econônricas contpreendem a itrtegralidade dos custos para atendimento dos direitos trallalhistas
assegurados na ConstitLrição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonlas infralegais, nas convenções
coletivas cle trabalho e nos termos de ajustarrrento cle corrduta vigentes rra data cle entrega das
propostas.

8.1"0. (SUPRESS,4O)

B.l-1-. A habilitação será verificada por nreio do SICAF, nos docLlrnentos por ele abrangiclos.

8,1-l-.1. Soll'ìente haverá a necessidade de comprovaçã.o do preenchimento cle requisiios
tlrediatrte apresentação dos clocunrentos originais näo-digitais quarrdo hor-¡ver dúvida enr relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressatïente o exigir, (tN no 3/2018, art,40,
SLo, e art. 6o, S4o).

8.I2. E cle respotrsabilidade do licitante corrferir a exatidão dos seus clados cadastrais no Sicaf e
tnantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela infornraçäo, devendo proceder,
in'ìediatamente, à correçäo oLr à alteração dos registros tão logo identifiqr,re irrcorreção ou aqueles se
tornern desatualizados. (lN no 3/201-8, art, 70, caput).

8.I2.1", A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar clesclassificaçâo no
rnonrento da habilitação. (lN no 3/201_9, art. 70, parágrafo único).

8.13. A verificaçäo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgäos e entidades ernissores cle
certidões constitLti nreio legal cle prova, para fins de lrabilitação.

8.L3.1. Os documetttos exigidos para habilitação que näo estejam corrtemplados no Sicaf seräo

prorrogável por igual perÍodo, contado da solicitação do ¡rregoeiro.

8.1'3.2. Na hipótese de a fase de halrilitação anteceder a fase de apreserrtação de propostas e
lances, os licitantes encaminharäo, por treio do sistema, sinrultaneamente os clocumentos cle

habilitação e a proposta conl o preço ou o percerltual cle desconto, observado o disposto no g 1_o
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36 e no S l-o do art, 39 da lnstrução Normativa SEGES no 73, cJe 30 de setembro de

8.14. A verificação no sicaf ou a exigência dos docLullentos nele não contidos somente será feita em
relaçäo ao licitante venceclor.

8.1-4.1. Os docut-ttentos relativos à regularicJade fiscal que constem do Ternro de Referência
sonrellte serão exigidos, etl qualquer caso, erï tïomento posterior ao julganrento clas
propostas, e apenas do licitante nrais bem classificaclo.

8'I42 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidacle fiscal, quando a fase
cle habilitação antececJer as fases de apresentação de propostas e lances e de julganrento, a
verificaçäo ou exigência do presente subitem ocorrerá enr relação a todos os licitantes.

8.1-5' Após a entrega dos clocutnentos para lrabilitação, não será perrnitida a sLrbstituição ou a
apresentaçäo de novos docutìentos, salvo em sede de diligência, para (Lei l_4.13g/21_, art.64, e tN
7312022, art. 39, g4o):

8.15.1. contplementação de infortttações acerca dos docunrentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.1-5.2. atualização de docut¡entos cuja validade tenha expirado após a clata de recebinrento
das propostas;

8.16. Na análise dos doct"tnrenlos de lrabilitação, a conrissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que näo alteretr a st¡bstância clos clocurÏentos e sLta valiclacle jurídica, rnediante decisão
fundatlentada, registrada em ata e acessível a todos, atfibuindo-lhes eficácia para fins cle halrilitaçäo
e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante näo atender às exigências para habilitaçäo, o pregoeiro examinará a
proposta subsequetrte e assinr sucessivamente, na ordenr cJe classificaçã0, até a apuraçäo cle uma
propostaque atendaao presente edital, observado o prazo clisposto no subitenr B.j_3.1.

8.1-8, Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de halrilitaçäo clo licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitaçao, após concluÍdos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8'19. A conrprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas cle
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condiçäo para
participaçâo na licitaçäo (art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a cle julgamento e já tiver sido encerracla, não caberá
exclLtsäo de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo ern razäo de fatos supervenientes oLl
só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais lrenr classificado terá o prazo de ü g:uta:új
tlin:,t"..i¡,Tt¿ix, contados a partir da data de sua convocaçã.o, para assinar aAta de Registro cle preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decaclência clo direito à contrataçäo, sem
prejuízo das sançöes previstas na Lei no l_4.1"33, de ZOLL.

9.2. O prazo de convocaçäo poderá ser prorrogado urna vez, por igLral períoclo, mediante solicitação
do licltante nrais bem classificado ou do forrrecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçäo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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(b) a justificativa apresentacla seja aceita pela Adrninistração.

9.3 4 ata de registro de preços será assinada por lneio de assinatura digital e disponibilizada no
sistetïa de registro de preços.

9'4' Serão fornlalizadas talltas Atas de Registro de Preços quantas forerrr rrecessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo cle Referência, conr a indicaçäo clo licitarrte venceclor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e denrais corrdições.

9.5. o preço registrado, conr a inciicação dos fornecedores, será divLtlgado no pNCp e disporrilrilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6 4 ex¡stência de preços registrados implicará conrpromisso de fornecilnento nas condições
estabelecidas, l'ì1as não obrigat'á a Adrninistraçäo a contratar, facultada a realização de licitaçäo
específica para a aquisição pretendida, ciesde que deviclar.nente jLrstificada.

9'7. Na hipÓtese de o convocado trão assinar a ata de registro de ¡rreços no prazo e nas conclições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes rerranescentes do caclastro de
reserva, na ordenr de classificação, para fazê-lo em igual prazo e rras condições propostas pelo
primeiro classificado.

L0. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.L. Após a hotttologaçäo da licitação, será inclr¡íclo na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes qLte aceitarem cotar o objeto com preço igual ao c1o adjuclicatário,
observada a classificaçäo na licitação; e

1,O.L2. dos licitantes que mantiverem sua proposta origirral

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação clos licitantes ou fornececlores
registrados na ata.

1'O.2.L.A apresentação de novas propostas na forma deste itern näo prejudicará o resultado do
certame enr relaçäo ao licitante r¡ais benr classificado.

1'0.2..2. Para fins da ordem de classificaçäo, os licitantes ou fornececlores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do acljudicatário antecederão aqLreles que nrantiverem sLla
proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes qLle comporão o cadastro cle reserva será efetuada quando lrouver
necessidade de contrataçäo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1-0.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata cle registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; on

I0.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ol¡ do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 2g clo Decreto no IL462123.

10.4. Na hipótese de trenlrttnt dos licitantes que aceitararn cotar o.objeto cont preço igual ao clo
adjLtdicatário concordar com a contrataçäo nos ternros em igual prazo e nas conclições propostas
pelo primeiro classificado, aAdministraçåo, observados o valor estimado e a sua eventulal
atualizaçäo na forma prevista no edital, poderá:
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l-0.4.1-. convocar os licitantes qLte mantiveram sua proposta original para negociaçäo, na orclenl
de classificação, conr vistas à olltençäo de preço nrelhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; oLr

1'o'4.2. adjudicar e firmar o contrato nas conclições ofertaclas pelos lrcitantes rernanescentes,
ol¡servada a ordem de classificação, qLrando frustrada a negociaçäo de nlellror condiçã0.

1-1-. DOS RECURSOS

1"1-.1. Aittterposiçäo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inalrilitaçâo
de licitantes, à arrulação oLt revogação cla licitação, observará o clisposto no art. j-65 da Lei no 14.133,
de 2O2L.

11.2. o prazo recursalé de 3 (três)dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura cla ata.

11.3. QLtando o recurso apresentado inrpugnar o jLrlganiento das propostas ou o ato cle habilitação ou
inalrilitação do licitante:

1-1-.3.1. a intenção de recorrer cleverá ser nranifestâcia irllediatamente, sob perra de preclusåo;

11'.3.2. o prazo para a tlanifestação da intenção de recorrer rräo será inferior a 1_0 (dez)
nr i n utos.

11,3.3. o prazo para apresentaçäo das razões recursais será iniciado na data de intimaçäo or_r

de lavratulra da ata de habilitaçäo or_t inabilitaçäo;

11".3.4. na hipótese de adoçåo da inversäo de fases prevista no S 10 do art. 17 da Lei rro

14.1-33, de 2021, o prazo para apresentaçäo das razões recursais será iniciaclo na clata cle
intinraçäo da ata cle julganrento.

1L.4. os recursos deverão ser encaminhados em car'ì1po próprio do sistema.

11.5. o recurso será dirigido à autoridade que t¡ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá recotrsiderar sua clecisão no prazo cle 3 (três) dlas úteis, ou, nesse n1esffìo prazo,
encanrinhar recLlrso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sLla decisão no prazo de 1_O

(dez) dias úteis, contado do recelrilnento dos autos.

L1".6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão corrhecidos.

LL.7. o prazo para apresentaçåo de contrarrazões ao recurso pelos denrais lic¡tantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimaçäo pessoal ou cla clivulgaçäo da interposição clo recurso,
assegurada a vista imediata dos elerlentos indispensáveis à defesa cle seus interesses.

Ll-.8. o recLlrso e o pedido de reconsideraçäo teräo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorricla
até qLre sobrevenha decisâo final da aLltoriclade competerrte.

11.9. O acolhinrento do recurso invalida täo sornente os atos insLlscetÍveis de aproveitamento.

11.1-0. Os aLltos do processo pernraneceräo com vista franqueacla aos interessados no sítio
eletrônico www.lrgltnatal.eb.mil.br e tarnlrérn poderäo ser liclos e/our obtidos no errdereço Hospital cle
Guarnição de Natal (HGuN), Av Hernres da Fonseca, l-385, Tirol, Natal-RN, nos dias úteis, nos
lrorários das 0B:00 às 1l-:00 lroras e das 1_3:00 às 15:00 lroras.
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L2. DAS TNFRAçõES ADMTNTSTRATTVAS E SANçöES

l-2.1. Comete infraçâo adnrinistrativa, nos tenïos da lei, o licitante qLte, com dolo ou culpa:

1"2.1' 1"' deixar de entregar a clocunrentação exigicla para o certame ou não entregar qualqLrer
docullrento qtle tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a dilrante o certame,

L2.1''2' Salvo enr decorrência de fato supervenierrte clevidamente justificaclo, näo mantiver a
proposta em especial quando:

12.1',2.1'. não enviar a proposta adequada ao últinro lance ofertado ou após a
negociação;

L2.1'.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

12.L2.3. pedir para ser desclassificaclo quando encerrada a etapa compet¡tiva; ou

12.L2.4. deixar de apresentar arnostra;

12.1'.2.5, apresentar proposta oLt amostra em desacordo com as especificações clo
ed ital;

L2.1'.2.6. träo celebrar o coutrato ou näo entregar a clocumentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de valiclade de sua proposta;

12.1'.2.7. recusar-se, setl justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ott a aceitar ou retirar o instru¡lrento equivalente no prazo estabeleciclo pela
Adrlinistração;

12.L.2.8. apresentar declaraçäo ou docunrentação falsa exigida para o certanre oLt
prestar declaração falsa durante a licitaçäo

12.L,2.9. fraudar a licitação

12.L.2.Lo. cor-nportar-se de tnodo inidôneo oLt cometer fraude de qualquer natLlreza,
em es¡recial quarrdo:

12.L.2.L1,. agir em corrluio ou em clesconformidade conr a lei;

12.1.2.L2. induzir deliberadameute a eruo no julgaulento;

L2.1,.2.L3. apresentar arrostra fals ificad a ou deteriorada;

12.I.2,L4. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

L2.1".2.L5. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 20i"3,

I2,2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021,, a Adrninistração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitarrtes e/ou adjudicatários as seguintes sarrções, sem prejuízo clas resporrsalrilidades
civil e criminal:

12.2.Ladvertência;

12.2.2. multa;

1,2.2.3. impedinrento de licitar e contratar e
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1'2.2.4. declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
detertìinantes da puniçäo ou até que seja promovicla sua reabilitação perante a própria
aLrtoridade que aplicoLr a penalidade,

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

L2.3,1,. a natureza e a graviclacle cla infraçäo cometicla.

L2.3.2. as peculiaridades do caso concreto

1,2.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

1'2.3.4. os danos que dela provierenr para aAdministraçäo pública

1'2'3'5. a itttplantaçäo ou o aperfeiçoamento de progranla de irrtegridade, conforrne nornlas e
orientações dos órgäos de controle.

1'2.4. A nrtllta será recolhida ent percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo nráxinro de L* túzæul rTtæx úteis, a contar da conrurricação oficial.

1"2.4.L. Para as infrações previstas nos itens 12.1.L, L2.L.2 e L2.1".3, a multa será de tå^br?b- a
L#,?1"* do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens L2.L.4, L2.1,.5, LZ.i,,6, L2.L7 e 12.1.g, a n-lulta
será de 'jffi_A_#.j*Íj/::z_do vator do contrato ticitado.

12.5. As sanções de advertêttcia, irlpeclimento de licitar e colrtratar e declaração cle inidoneidacie
para licitar ou contratar poderäo ser aplicadas, curnulativarnente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicaçäo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5
(quinze) dias úteis, colrtado da data de sua irrtinração.

1'2.7 . A sançäo de impedirnento de licitar e contratar será aplicada ao responsável eln decorrência
das infrações administrativas relaciorradas nos iterrs L2.L.t, L2.1,.2 e 12.i-,3, quando näo se justificar
a itnposição de penalidade tlais grave, e impedirá o responsável c.le licitar e contratar no âmbito cla
Adnrittistraçäo Púl¡lica direta e indireta do elrte federativo a qual pertencer o órgäo ou enticlade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos,

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
corltratar, etÏ decorrência da prática clas infrações dispostas nos itens 1,2.1.4, LZ.L.S,1"2.]'6,12.1,,7 e
1'2.1'.8, benr cotno pelas infrações administrativas previstas nos itens IZ.L.L, 12.I.2 e 1-2.1.3 que
jLtstifiquem a intposição de penalidade mais grave que a sanção de impedinrento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 1s6, S50, cla Lei n.o 1,4.L3312o2r.

12,9. A recusa injLtstificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata cle registro de preço, or.r

et¡ aceitar oLt retirar o instrurrl1ento equivalente no prazo estabelecido pelaAdnrinistraçäo, descrita no
itenr 12.L.3, caracterizará o descumprinlento total da obrigação assur¡ida e o sujeitará às
pettalidades e à inrediata perda da garantia de pro¡rosta enr favor do órgäo ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art, 45, S4o da lN SEGES/ME n.o 78, de 2022,

L2.1"o, AapLtração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar clemandará a instauração cle processo de
responsabilizaçäo a ser conduzido por cornissäo composta por 2 (dois) ou r¡ais serviclores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conlrecidos e irrtirnará o licitante or"r o adjuclicatário para, no prazo
de 1-5 (quinze) dias úteis, contado da data de sLra irrtimaçäo, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.
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12'11. Caberá recurso no prazo de 1-5 (qLrinze) ciias úteis da aplicação clas sanções de advertência,
mLllta e impeclitnento de licitar e contratar, contac¡o da data da intinração, o qual será clirigido à
autoridade que tiver profericlo a clecisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cirrco)
dias úteis, encanrinhará o recurso com sua motivação à autoridacle superior, que cleverá proferir sua
decisão no prazo tnáximo de 20 (vinte) dias úrteis, contado cio recebirnento clos autos.

1'2.1'2. Caberá a apresentaçäo de pedido de reconsicleraçäo da aplicação da sanção de declaração
de i¡ridoneidade para licitar oLl contratat no prazo de 1-5 (cluinze) dias úteis, contado cla clata da
intitnação, e decidido no prazo nráxinro cle 20 (vinte) clias úteis, contado do seu recebirnento.

1'2'1'3. O recurso e o pedido de reconsideração teräo efeito sr.tspensivo do ato ou cla decisão
recorrida até que sobrevenha clecisão firral da autoridacle collrpetente.

1'2.1'4. A aplicação das sançôes previstas neste eclital näo exclui, enr hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causac.los.

r"3. DA TMpUGNAçÃO OO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECIMENTO

1,3.1, Qualquler pessoa é parte legítirna para inrpLrgnar este Edital por irregulariclade na aplicaçäo cla
Lei no 14.133, de 2o2I, devendo protocolar o pedido até 3 (três) clias úteis antes da clata da abertura
do certarne.

1'3.2. A resposta à itrtpttgnaçäo ou ao pedido de esclarecimento será divulgacio enr sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, linritado ao último dia útil arrterior à data da abertLlra do
certalÌe

13.3. A impugnaçäo e o pedido cle esclarecir'ì1ento poderão ser realizados por fornra eletrônica, pe/os
seguintes meÌos: e-mail licitacao.hgun@gmail.com ou por petiçäo dirigicla ou protocolada no
endereço Av. Hernres da Fonseca, 1385, Bairro T¡rol, Natal/RN, CEp: Sg0j.s-145, Seçäo de
Aquisições, Licitações e Contratos (SALC).

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecirnentos não suspencleln os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à irnpugnação é nreclida excepcional e deverá ser
rnotivada pelo agente de contrataçäo, nos autos do processo de licitação.

1"3.5. Acolhida a inrpugnaçã0, será definida e publicacla nova clata para a realização clo certarle.

1-4. DAS DtSPOStçÕES GERAIS

1"4,1-. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Näo lravendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçäo do
certan'ìe na data tnarcada, a sessão será automaticarnente transfericla para o primeiro dia útil
sltbsec¡uente, no rì1esmo lrorário allteriormente estabelecicio, descle que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaräo o
horário de Brasília - DF.

1"4.4. A hotrologação do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contratação
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14.5. As normas disciplinadoras da licitaçäo serão sempre interpretaclas ern favor da arnpl¡ação da
dispttta entre os interessados, desde qLre não comprometatï o inteÍesse da Aclministração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança cla contratação,

14.6' os licitantes assumetn todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo cle suas propostas e a
Adnrinistração não será, em nenlrum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçäo ott do restlltado do processo licitatório.l-l-.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de
Preços

14.7. Na contagenl dos prazos estalreleciclos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio
e incluir-se-á o do vencimento. Só se inicianr e vencetr os prazos em dias de expedierrte na
Administraçã0.

14.8. o desatendinrento de exigências formais nåo esserrciais não inrportará o afastanrento clo
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observaclos os prirrcípios da isonomia e
do interesse público.

14.9. Ëm caso de divergência entre clisposições deste Eclital e de seus anexos ou demais peças qLte
compõern o processo, prevalecerá as deste Edital.

L4.1'0. O Editale seLts anexos estäo disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (P NCP) e endereço eletrônico vr¡r¡¡w.h gu n.eb. mil.br.

l-4.1-l-. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

L4.LL.L. ANEXO I - Terrno de Referência

14.11,1_.1-.Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico prelinrinar

1,4.LL.L.2. Anexo "4" do anexo I - planilha de itens a serem licitados

1,4.L1,.2. ANEXO ll - Minuta de Ternro de Contrato

1,4.LL.3. ANEXO llt - MinLtta de Ata de Registro cle preços

1,4.IL.4. ANEXO tV - Modelo de proposta de preços

tlatallnru, 28 de jurrho deZo24
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